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Eu Tenho um Sonho

Eu tenho  um  sonho  no  qua l um  d ia  es ta  nação  se e rgue rá  e v ive rá  o 

ve rdade iro  s ig n ificado  do  seu  c redo ... Q ue  to dos  os hom ens são  c ria dos 

igua is ...

Eu te n ho  um  sonho  de  que  a lgum  d ia , na s  co lin a s  ve rm e lhas  da 

G eórg ia , os  filh o s  dos e sc ra vos  e  os filh o s  dos  senho re s  de  escra vos  se 

sen tirão  ju n to s  à  m esa  da  fra te rn idade . Está  é  a nossa  e spe rança ...

Eu tenho  um  sonho ! C om  es ta  Fé eu  vo lto  pa ra  o  Su l. C om  esta  Fé, 

a rra n ca rem os  da  m on tanha  da  angús tia  um  pedaço  da  e spe rança . C om  esta  

Fé, p ode rem os tra b a lh a r ju n to s , o ra r ju n to s , ir ju n to s  à  p risão , ce rtos  de  que  um  

d ia  se rem os  livres...

Q uando  de ixa rm os  o  s in o  da  libe rdade  to ca r em  qu a lqu e r v ila re jo  ou 

a ld e ia  de  qu a lqu e r e s tado , de  qu a lqu e r c idade , n e s te  d ia  e s ta rem os  p ron tos  

pa ra  nos e rgue r. Todos  os filh o s  de  Deus, b rancos ou negros , ju de us  ou 

gen tios , p ro te s tan te s  ou  ca tó lico s , e s ta ram  p ron to s  pa ra  da r a s  m ãos  e  can ta r 

aque le  ve lho  h ino  de  escravos :

“F ina lm en te  livres!

F ina lm en te  livres!

G ra ças  ao  D eus Todo -P ode ro so ,

Nós som os  fin a lm en te  liv re s ” .

CURY , A u gu s to  Jo rge . Nunca Desista 

de Seus Sonhos. R io de  Jane iro : 

S extan te , 2004 , p .91.



Resumo

A  p re sen te  pesqu isa  ob je tiva  m e rgu lha r nas d iscu ssões  ace rca  das  lu tas 

abo lu c io n is ta s  em  A re ia  do  sé cu lo  X IX . S endo  a ss im  des taca -se  ações  e 

rea ções  de  senho res  e e sc ra vos  enquan to  su je ito s  h is tó ricos . Para  a ting irm os  

o ob je tivo  p ropos to , u tilizam os  a pesqu isa  b ib liog rá fica  e  do cum en ta l, ass im  

com o, a aná lise  de  suas  ob ras  sob re  o tem a  reve lando  as lu tas  em  p ro l da 

abo lição  da escrava tu ra .

Palavras-chave: H isto rio g ra fia ; A b o lição  da  E scrava tu ra ; Escravos.
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I n t r o d u ç ã o

O fim  do  tra b a lho  e scra vo  no B ras il es tá  in se rid o  em  um  m ov im en to  

m a is  am p lo  do  m undo  oc iden ta l: a conso lid a ção  e a e xpansão  de  uma 

soc iedade  vo lta da  para  o lucro , a p rodução  e  o  consum o  de  m ercado rias . A  

e sc ra v idão  rep re sen tava  s ig n ifica tivo  em pec ilh o  a essa  nova soc iedade .

No  B ras il, os  in g leses  fa z iam  p re ssão  pe lo  fim  do  trá fic o  desde  an tes  da 

Independênc ia . A  po lítica  resu ltou  em  um  aco rdo  a ss inado  em  1826, p e lo  qua l 

o  go ve rno  b ra s ile iro  se  com p rom e tia  a a caba r com  o  v il com é rc io  a té  1830. 1 

A s  p ressões ex te rnas , po rém , não  e xp licam  todo  p ro cesso  que  levou  ao 

fim  do  trá fico . In te rnam en te , houve ram  aspec tos  s ig n ifica tivo s  que  

p re ss ionavam  a dec isão  do gove rno  im peria l, com o  a res is tênc ia  cons tan te  dos 

e sc ra vos  ao  ca tive iro ; o  fo r ta le c im en to  dos  g rupos  soc ia is  fa vo rá ve is  à 

abo lição ; e a po ss ib ilid ade  de  incen tivo  a im ig ra ção  de  e s trange iro s  livres.

D epo is  de  p rom u lgada  a Le i E uséb io  de  Q ue iroz , o  deba te  sob re  o  fim  

da  e sc ra v idão  pe rdeu  fo rça . Em  nom e do  d ire ito  à p rop riedade , m u itas  pessoas  

de fend iam  a não  in te rvenção  do  gove rno  nes ta  ques tão . A  libe rta ção  dos  

ca tivo s  deve ria  f ic a r  a ca rgo  do  p róp rio  sen ho r na m ed ida  de  suas 

poss ib ilidades. 2

Na A ssem b lé ia  G era l, sob  fo rte  p ressão  da  op in iã o  púb lica , d iscu tia -se  a 

po ss ib ilid ade  de  a caba r com a  e sc ra v idão  para  os  nossos  filh o s  nasc idos  de 

pessoas  esc rav izados .

1 S a n tia g o  P ed ro . Por dentro da História. 1 e d iç ã o  . S ã o  P au lo , 2 0 0 6 , p. 35

2 Id em , p. 40.
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A  Lei do  V en tre  L ivre , po rém , e s tip u lava  que  as c ria nças  libertas 

p re s tassem  se rv iço s  aos  senho re s  a té  os  21 anos  de  idade.

Uma nova  lei de  em anc ipação  fo i a p rovada  em  1885. C om  ela, 

lib e rta vam -se  os e sc ra vos  com  m a is  de  65  anos  de  idade : F icou , p o r isso, 

conhec ida  com o  Le i d os  S exagená rios . E la  fo i fe ita  pa ra  fre a r o ân im o  das 

ag ita ções  abo lic io n is ta s  que  oco rriam , en tão , nas p rin c ip a is  c id ades  do 

Im pério . 3

A  p re ssão  popu la r fo i, ass im  a p rinc ipa l responsáve l pe lo  fim  da 

escrav idão , le vando  a p rincesa  Isabe l - a a ss ina r a cham ada  le i Á u rea , em  13 

de  m a io  de  1888. vv

Q uando  no  séc. X IX  as va ria s  m udanças  o co rrid as  no B rasil 

d e ses tru tu ra ram  o  s is tem a  e scra v is ta , o s  ca tivo s  ag iram  no  p ro cesso  que  

abo liu  a e sc ra v idão . A  abo lição  não  pode  se r e n tend ida  com o  uma “redenção ” 

ou  um a  ação  hum an itá ria  do s  p rop rie tá rio s  do s  escravos . O  re conhec im en to  da 

a tuação  dos  esc ra vos  com o  agen tes  de  sua  h is to ria  se  deu  com  as  novas 

pe rspec tiva s  de  abo rdagem  soc ia l, d e v ido  a in fluenc ia  do  pa rad igm a  da  h is tó ria  

soc ia l, que  p ro voca ram  m udanças  na e sc rita  da  h is tó ria  da  e scra v idão  no 

B rasil. 4

3 Ib id em , p. 40.

4 S ILV A , E le o n o ra  F e lix . História e Ensino de História: Da e s c ra v id ã o  à  A b o liç ã o  na  H is to ria  

da  P a ra íb a . C am p in a  G ra nd e , 2 0 0 6 ..
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O trá fico  tendeu , a liás , a se  de senvo lve r cada  vez  m a is  sob  o  con tro le  

de  com e rc ian te s  e s tabe le c id o s  em  c id ades  com o  o  R io  de  Jane iro  ou  Sa lvador. 

A  m a io ria  dos  e sc ra vos  da  c idade  de  A re ia  traba lha vam  nas lavou ras  dos 

g rand es  p rop rie tá rio s  de  te rra s  e  nas p lan ta ções  canav ia is .

Nesta  pesqu isa  m onog rá fica  op tou -se  pe los  cam inhos  da  H isto ria  

Soc ia l, “d e sen vo lv id a ” p o r h is to ria do res  ing leses  de  tra d ição  m a rx is ta  que  

ten ta ram  la n ça r um a renovação , o fe rta ndo -nos  um a ve rte n te  h is to riog rá fica . 

S ob re tudo  com  os  e s tudos  de  E. P. T hom pson , con tando  a inda  com  os 

tra b a lho s  de  h is to ria do res  b ra s ile iro s  in flu enc iados  ta n to  pe la  e sco la  ing lesa  

ta is  com o  S idney  C ha lhoub , D iana  Soares, Jo sé  C a rlos  Re is, e n tre  ou tros. 

T odo s  con tribu íram  eno rm em en te  pa ra  repensa r os g rupos  soc ia is  

cons ide rados  sem  h is tó ria  e  sem  m emória .

Na p ro v ín c ia  da  Pa ra íba , com  a in fluênc ia  do  que  o co rria  no  Im pério , a 

em anc ip ação  dos  ca tivo s  fo i g rada tiva . O  a u to r G e rson  B ras il des taca , num a 

c rono lóg ica  e  seqüenc ia lm en te , a s  le is que  abo liam  o e lem en to  serv il 

^om eçando  com  a  Le i E uséb io  de  Q ue iro z  (1850), segu ida  pe la  Le i d o  V en tre  

L ivre  (1871 ), a Le i d os  S exagená rio s  (1885 ) e, fin a lm en te , a Lei Á u rea  (1888).

A  au to ra  G a lliza  a firm a  que  o m ov im en to  an tie sc rav is ta  na P a ra íba  teve  

des taque  na c idade  de  A re ia . C om o G erson  B ras il, e la  abo rda  a a tuação  

abo lic io n is ta  de  M anoe l da  S ilva  e  en fa tiza  a c rise  e conôm ica  que  te ria  

con tr ib u ído  pa ra  a abo lição  da  e sc ra v idão  an tes  da  Lei de  13 de  m a io  de  1888. 

O bse rvam os  que  a h is to riado ra  de s ta ca  que  não  fo i só  a  Le i Á u re a  que  pôs fim  

à e sc ra v idão  na Pa ra íba , m a is  s im , um  con jun to  de  tram as  h is tó ricas  e  a tuação  

de  su je ito s  com o  M anoe l da  S ilva . 5

5 A s  p e s s o a s  v a lo r iz am  e  c o n s e rv am  a  m a io r  p a r te  da  c id a d e  pa ra  d is p o n ib il id a d e  d os  

v is ita n te s  to rn a n d o -a  a  m e sm a  a  “c id a d e  d a  c u ltu ra ” q u e  m o s tra  a s  m a rc a s  d a  e s c ra v id ã o .
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No m un ic íp io  de  A re ia  hav ia  m a is  de  do is  m il escravos . Uns se 

ded ica vam  ao  se rv iço  dom es tico , o u tros  e ram  u tilizados  pe lo  go ve rno  da 

c id ade  pa ra  tra ba lha r na cons tru ção  de  p réd ios . C om o po r exem lo , os 

casa rões , T ea tro  M inerva , Ig re ja  do  R osá rio , etc.

C on tudo , e sses  tra ba lho s  em  seu tem po  de ram  a sua  con tr ibu ição  e 

a inda  ho je  nos apon tam  in d íc io s  que  poss ib ilitem  a pesqu isa  h is to rio g rá fica .

No tocan te  às  concepções  a tua is , e s ta s  lançam  um  novo  o lh a r q uan to  à 

tem á tica  da  e sc ra v id ão  no B ras il, p a rticu la rm en te  no séc. X IX . O s 

ques tio nam en to s  fe ito s  ao s  a to re s  ana lisados  já  são  fru to s  das  novas 

pe rspec tiva s  desse  e la b o ra r h is tó rico .

Na p rodução  h is to riog rá fica  pa ra ibana , um  dos p rim e iro s  m om en to s  de 

fô le go  das  novas  pe rspec tiva s  te ó rica s  qu e  en focam  ques tõ es  re la tiva s  às 

fo rm as  de  res is tên c ia s  e scra va  ao  s is tem a  e scra v is ta  na en tão  p rov ínc ia  é o 

tra b a lh o  E sc rav idão  e  C rim ina lid ade  na  P a ra íba  d e  Lúc ia  de  Fá tim a  G ue rra  

Fe rre ira  da  U n ive rs idade  Fede ra l da  P a ra íba  pub licado  pe la  p rim e ira  ve z  em  

1994.

O u tra s  in fo rm ações  im po rtan te s  en con tram os  em  H o rác io  de  A lm e ida , 

E lp íd io  de  A lm e ida , L u c iano  M endonça  e  ou tros . A  e sc ra v idão  m a rcou  a 

so c iedade  a re ie n se  o p ro cesso  de  cons tru ção  da  c id ade  p ressupõe  a lguns 

a spec tos , d en tre  o s  qua is  se  des ta ca ram  com  sua  fin a lid ade , seus  va lo re s  que  

já  fo ram  c itados  an te rio rm en te .

Em  A re ia  a  Ig re ja  não  se  om itira  no  m ov im en to  abo lic ion is ta , o  v igá rio  

e ra  P ad re  F ranc isco  de  H o landa  C hacon , g o ve rnan te  pa roqu ia l p o r m u itas  

dé cad as  e  qu e  à época  do  m ov im en to  abo lic io n is ta  de  M anoe l d a  S ilva  já  se 

encon tra va  quase  cen tená rio  p ró x im o  da cegue ira  to ta l, sem , pode r m a is 

in te rv ir na s  lide s  soc ia is  e  po lítica s  qu e  fa z iam  en tra r o  m un ic íp io  em  

e fe rvescênc ia . 6 6

6 M O S SO R Ó , p re fe itu ra  M u n ic ip a l d e . F u n d a ç ã o  V in g t-U m  R o sa do . C o le ç ã o  M o s s o ro e n s e  

[s é r ie  “B ”]. M o ss o ró : E T FR N -U N E D , n °  1474 , J a n e iro  1998 .
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O neg ro  ap ris io nado  na Á fr ica  e  conduz ido  pa ra  as  Am éricas , pe rd ia  sua 

pá tria , sua  fam ília , sua  tr ib o  e o  seu  traba lho , m as tra z ia  cons igo  nos nav ios  

neg re iro s  os seus  o rixás, conse rvando  a m em ória  dos  seus  an tepassados  no 

vodu , no candom b lé  e  no xangô . E le  aqu i lu tava  só. S om en te  com  a re lig ião  

a fricana  en tre  seus  irm ãos  encon tra va  apo io  ou a tra vés  de  con fra ria s  ca tó lica s  

que  se  o rgan iza vam  con fo rm e  a o rigem  de les : a ngo lanos, gu ineanos , 

m oçam b icanos , e tc. q uando  chegavam  à nova  pá tria  e ram  c ris tia n izados  m a is 

pe rm anec ia  la te n te  a sua  an tiga  fé . Pa ra  p ro te rge rem -se  se rv iam -se  das 

p rá tica s  ca tó licas , não e sq uecendo  tam bém  do  vodu  onde  exp ressavam  m e lho r 

a  sua  pe rsona lidade . Em  vá ria s  pa rtes  do  m undo  onde  fo ram  e sc ra v izados, 

m esm o em  Po rtuga l cu ltu a ram  seus  p ro te to res , m u ito  e spec ia lm en te  Nossa 

S enhora  do  R osá rio  e  S ão  B ened ito .

N ão se  d is ta n c iou  m u ito  d is to  a h is tó ria  neg ra  a re ie nse  ligada  á 

re lig ios idade . C om  a ig re ja  po r e le s  ed ificada , s im p le s  m a is  im ponen te , 

cons tando  de  nave  cen tra l ún ica , n asceu  a Irm andade  de  N ossa  S enhora  do 

Rosário .

Nos p rim ó rd ios  da  cam panha  abo lic io n is ta  em  A re ia  ve io  a re fe rida  

con fra ria  a m e re ce r ap ro vação  canôn ica . A  1o de ja n e iro  de  1873, às  10:00h, 

na Ig re ja  do  Rosário , o  P ad re  A n ton io  José  Borges, com iss io nado  pe lo  v igá rio  

loca l deu  po r ins ta la do  aque le  soda líc io  re lig ioso . P re tos  e  b rancos ce rra ram  

em  suas  file iras .

C hegou  a ss im  ao  té rm ino  a m issão  g lo rio sa  que  M anoe l da  S ilva  in ic iou , 

in sp ira do  nos seus  sen tim en to s  hum an itá rios  e  nos m ov im en to s  de  igua l 

na tu reza , d e fla g rad os  em  ou tro s  r in cões b ras ile iros .

O  concu rso  de  g randes  a re ie n ses  não  se  fez  apenas  nes te  m un ic íp io . O 

Dr. João  G onça lve s  C oe lho  L isboa  p regou  pe lo  B ras il a fo ra  pe la  causa  da 

abo lição . Na ga le ria  do s  abo lic io n is ta s  de  M osso ró  não  fa lto u  a p resença  de 

A re ia  na figu ra  do  P rom o to r P úb lico  Dr. G en ipo  A lid o  G enu íno  de  M iranda  e 

m u itos  ou tros  que  se  en trega ram  em  ou tros  m o v im e n to s .7

Id em  p. 2
7
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A s  flo re s  e as  pé ta las  de  rosas que  cob riam  M anoe l da  S ilva  na da ta  

g lo rio sa  de  3 de  m a io , o  em oc iona ram  e o  im ped iram  de  a rticu la r um a  só 

pa lavra . M as, a pa lav ra  p rinc ipa l hav ia  s ido  po r e le  p ro fe rid a  ao  longo  de  tan tos  

anos  -  LIBERDADE 8

E le  em penhou  sua  v ida  pe la  causa  em  fa vo r d os  e sc ra v izados  em  sua  

te rra  na ta l. N ada  v isou  em  seu  p róp rio  bene fic io  a não  s e r  a conqu is ta  da 

lib e rdade  pa ra  o  seu  sem e lhan te  so fredo r. E squeceu -se  de  to dos  os seus 

in te resses  pessoa is  e  consum iu  to das  a s  suas  ene rg ia s  no  e s ta fan te  e 

hum an itá rio  tra b a lho  pa ra  to rn a r livre  um a  raça  aqu i e sc rav izada . P ouco  tem po  

lhe  res tou  de  v ida , m as  lhe va leu  a inda  ou tra  g rande  a leg ria , a de  v e r  

p ro c lam ada  a R epúb lica , segunda  causa  po r e le  tam bém  a b ra ç a d a .9

8 Id em  p .3

9 Id em  p. 3
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C a p í t u l o  I

Movimento Abolicionista em Areia -  PB

O cen tro  de  in te resse  pa ra  nosso  es tudo  es tá  en fo cado  nas que re las  

poss íve is  que  possam  have r en tre  e tn ias , cu ltu ras , re la ções  soc ia is , p o lítica s  e 

e conôm icas ; não  é, po is , nenhum  cam po  sensac iona l de  ba ta lha  -  com o 

P a lm a res  ou  m esm o  C anudos . N osso  in te resse  não  se  vê  fin ca do  aos 

an tagon ism os  en tre  e tn ia s  e, p rinc ip a lm en te , a que le s  que  se  dão  pe lo  choque  

en tre  cu ltu ras  d ive rs ificadas  que , p o r vezes , tom a ram  fo rm as  das  m a is 

d ram á tica s  ao longo  da  cons trução  h is tó rica  de  nosso  país.

Se  pa ra  D éc io  F re itas , p o r exem p lo , os  e sc ra vos  e  e sc ra vas  só  a tua ram  

com o  m ão -de -ob ra , isso  nos poss ib ilita  a firm a r que  pouco  se  cons ide ra  que 

e le s  te nham  s ido  p rom ovedo re s  de  sua  p róp ria  libe rtação . N o in te rio r da  en tão  

p rov ínc ia  da P a rahyba  houve ram  a fo rm açã o  de  Sociedades Emancipadoras -  

bem  com o  na cap ita l e  nas c id ades  de  A re ia  e  M am anguape  -  cu jos  m em b ros  

dessas  so c iedades  a lfo rria vam  m u ito s  escravos . Em bo ra  F re itas  c ite  e com en te  

sob re  a fo rm açã o  de  ta is  soc iedades , e le  não  fa la  do s  p róp rio s  ca tivo s  cu jos  

nom es seque r pa recem  se r d ignos  de  m enção . Q uan to  às  a lfo rrias  

m enc ionadas, e s ta s  fo ram  pa tro c in adas  po r te rce iro s  e não  po r n eg ro s  e 

negras  in exo ra ve lm en te  subm e tid o s  ao  ca tive iro .1 A ss im ,

O  P ro je to  D a n ta s , a p re s e n ta d o  a o  P a r la m e n to  em  ju lh o  d e  1884 , 

te v e  e m  m ira  a c u d ir  a  e s te  d o is  in te re s s e s  b á s ic o s  d o s  p ro p r ie tá r io s  

N o rd e s t in o s : a lfo r r ia  d o s  e s c ra v o s  v e lh o s  e  em a n c ip a ç ã o  d o s  d em a is  

m e d ia n te  in d e n iz a çã o . A p re s e n to u -o  a o  p re s id e n te  d o  C o n s e lh o  de  

M in is tro , o  b a ia n o  R o d o lfo  D an ta s ; R u i B a rb o sa , o u tro  ba ian o , re d ig iu  

o  p ro je to .2

A re ia  e ra  um  dos m un ic íp ios  pa ra ibanos  com  m a io r núm ero  de  escravos . 

V á rio s  p rop rie tá rio s  de  te rra s  e  p ro fis s io na is  d ive rso s  o s  possu íam . Os

1 C f .  F R E I T A S ,  D é c i o .  Escravos e Senhores de Escravos. P o r t o  A l e g r e :  M e r c a d o  A b e r t o ,  1 9 8 3 .

2 F R E I T A S ,  1 9 8 3 ,  p .  1 5 5 .
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engenh os  de  fa b ric a r  rapadu ra , que  con tavam  com  m a is  de  cem , ab rigavam  

com o  pod iam  seus  ca tivo s . N ão  hav ia , com o  em  ou tras  reg iões  flo re scen te s , 

g rand es  senza la s  que  pudessem  nos p rop ic ia r um a m a is  de ta lh ada  na rra tiva  

sob re  o  assun to .

O  h is to ria do r M anue l d a  S ilva  1ü en fa tizou , p o r exem p lo , q u e  F ranc isco  

Jo rge  T o rre s  e ra  um  po rtuguês  a lcunhado  de  o “m a rin he iro  Jo rge ” . Este 

apo rtou  no  B ras il no in íc io  do  sécu lo  X IX . E ra m a rcene iro  e, em  sua  te rra  nata l, 

a n tes  de  em ig ra r d e  P o rtuga l pa ra  a s  te rra s  do  N ovo  M undo  a fim  de  te n ta r  sua 

independênc ia  fin ance ira , e le  não  tin ha  ta n ta s  pe rspectivas . D e P e rnam buco , 

o nde  já  e s tava  a c lim a tado , ve io  pa ra  A re ia  e, com  o  d in h e iro  am ea lhado , 

com prou  fa zendas , cons titu in do  a povoação  do  lu ga r e  im pu ls ionando -lh e  o 

de senvo lv im en to . E rgue  em  1818  o  p rim e iro  sob rado  nesta  te rra  e  m u itas  

ou tras  casas, sendo  um a  de la s  com  de sca ro çado r de  a lgodão ; fu ndou  o 

E ngenho  M aca íba ; po ssu iu  a inda  o s  s ítio s  P iru nga  e  B on ito  na s  ce rcan ia s  de  

A re ia ; um a  p rop rie dade  em  A lagoa  G rande , d enom inada  R apado r e  a fa zenda  

T an ques  do  Jo rge , ho je  pe rte n cen te  ao  m un ic íp io  de  Rem íg io , um a vez  que  se  

loca liza  en tre  o  A g re s te  e  C u rim a taú  do  estado . 10 11

C om  a fo rtu n a  m a te ria l que  possu ía  e  o p re s tig io  de  que  d ispunha  no 

m e io  a re iense , T o rre s  fo i e sco lh id o  em  lis ta  tr íp lice  e spe rando  nom eação  pe lo  

go ve rnado r p ro v in c ia l pa ra  o  ca rgo  de  cap itã o -m o r de  A re ia . N ão sa iu  v ito r ioso , 

p re te rid o  po r B a rto lom eu  da  C osta  Pere ira .

Jo rge  T o rre s  vo lto u  a P o rtuga l pa ra  re ve r p a ren tes  e  co n tra ir m a tr im ôn io , 

o  que  acon teceu , d e sposando  M aria  F ranca  T o rres , d e ixando  aqu i la rga 

descendênc ia .

P ossu iu  g rande  e sc ra va tu ra  em p regada  nas lide s  ag ríco la s  e  pastoris , 

ta n to  em  suas  te rra s  do  b re jo  com o  nas do  ag res te ; não  pa rtic ip ou  da 

cam panha  abo lic io n is ta  em  A re ia , po rque  cedo  desapa re ceu , a inda  no  ano  de 

1852.

10 S ILV A , M a n oe l d a : A p ó s to lo  d a  lib e rd a d e . F U N D AÇ ÃO  V IN G T -U N  R O S A D O  C O LE Ç ÃO  

M O S SO R O E N S E , S é r ie  “ B ” . N úm e ro  1474 , J a n e iro  d e  1998 . p. 4 .

Id em  p. p. 4 -5 .
11
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De a co rdo  com  as na rra tiva s  sob re  a abo lição  da e scra v idão  na en tão  

p rov ínc ia , a idé ia  do  h is to ria do r F ranc isco  T an c re do  T o rre s  m an teve  a m argem  

desse  tipo  de  e sc rita  h is tó rica , d a  qua l o s  m a is  in te ressados  são  os de 

cond ições  de  v ida  sob  g rande  fo rtuna ; nos p rim ó rd io s  da  cam panha  

abo lic io n is ta  em  A re ia  ve io  a re fe rida  con fra ria  a m e re ce r a ap ro vação  

canôn ica . A  1o de  ja n e iro  de  1873, na Ig re ja  do  R osá rio , o  pad re  A n tôn io  José  

Borges, com iss io nado  pe lo  v igá rio  loca l deu  po r in s ta lado  aque le  soda líc io  

re lig ioso . “P re to s” e  “b ra ncos ” ce rra ram  o  e sp aço  em  sua s  file ira s . S ua  p rim e ira  

d ire to ria  fo i p res id ida  po r A n tôn io  do s  S an tos  C oe lho  e  S ilva ; sec re tá rio  José  

Ignác io  G uedes  Pere ira ; te sou re iro , o  po rtuguês  F ranc isco  A r te iro  de  Am orim ; 

p rocu rado r, M anue l José  da  S ilva  Jún io r que  hav ia  in ic ia do  a m a rcha  pa ra  a 

ab o liçã o  do  ca tive iro ; ze lado r, o p re to  Je ronym o  que  can tava  na m enc ionada  

Ig re ja  o o fíc io  da  qua re sm a  com  seus  com panhe iros ; e, sacris tão , José  Lopez 

Lavo r Ba rre to . 12

Ass im , p re tos , b rancos, m u la tos , ca fuzos , escravos , senho res  de 

engenhos , fazende iro s , com erc ia n tes , po líticos , d ou to res , re lig iosos , e  todos, 

en fim , a fina  f lo r  da so c iedade  a re ie n se  tom ava  pa rte  na con fra ria . Fam ílias  

in te iras  e ram  a lis ta das  com o  irm ãos . N ão  e ra  tam bém  p riva tiva  do  sexo  

m ascu lino ; a p rim e ira  Irm ã inscrita  fo i Lu isa  M aria  do  E sp ír ito  S an to , adm itida  

apenas  aos  60  anos  de  idade. M u ita  gen te  de  re levânc ia  so c ia l p re s id iu  a 

Irm andade  no sécu lo  de  sua  in s ta la ção  e  a té  os d ias  a tua is , e n tre  e les: José  

M anue l da  S ilva  Jún io r, aque le  que, m a is  ta rde , segundo  a firm am  possu ir 

idé ias  esp iritis tas , e n tregou -se  de  co rpo  e  a lm a à causa  da abo lição ; C ap itão  

da  G ua rda  nac iona l, S ilves tre  F re ira  da S ilva ; João  S e rrão , R odo lfo  P ires, 

G iuseppe  A n tôn io  Perazzo , o  ita liano  que  de ixou  la rga  e  ilu s tre  de scendênc ia  

nes ta  te rra , e  m u ito s  ou tros . 13

12 Id em  p. 5

13 Id em  p .6



1 6

De cunho  bene ficen te , a Irm andade  ass is tia  aos necess itados , faz ia -lh e s  

os  en te rros , d a va -lh e s  o dob re  fú n eb re  dos  s inos, sa ia  a  fre n te  das  p ro c issões  

e  ce leb rava  a fe s ta  de sua  exce lsa  pa trona . A p e sa r de  p rog ram ada , não  fo i 

ce le b rada  na d ita  Ig re ja  a  m issa  em  ação  de  g raça  pe la  libe rta ção  dos  esc ra vos  

em  A re ia , a 03  de  m a io  de  1888; ve rificou -se , en tão , na Ig re ja  M atriz . D epo is  

de  a lguns  anos  em  recesso  a Irm andade  vo lto u  a fun c iona r. 14

Q uando  a sua  concepção  do  “fa ze r H is tó ria ” , M anue l da  S ilva  a firm a  que  

o  pape l do  h is to ria do r é  “d e c ifra r  no tem po  os s ig nos  de ixados  po r g e ra ções  

in te ira s ” . S egundo  o p róp rio  au to r o que  e le  ap resen ta  é que , com  tudo  isso, 

con tin uava  a s itu a ção  in dese já ve l pa ra  o s  negros. A  popu la ção  de  o rigem  

a fricana  no m un ic íp io , e ra , num ericam en te  ap rec iáve l. Q uase  do is  m il p re tos  

gem iam  com  o  tra b a lho  fo rçado . U rg ia  a ne cess idade  de  um a  cam panha  em  

p ro l d aque le s  se re s  sub jugados  a “cond ições  in um anas ” . H av ia  bons  e  m aus 

senho res , com o  hav ia  bons  e  m aus  negros. M u ito s  m orre ram  no  tronco , 

sup licados  po r a ço ite s  e  apenas  um  padeceu  em  A re ia  com  o cas tig o  da  fo rca . 

M arça l te v e  o  co ra ção  a rre ben tado  ven do  a sua  com panhe ira  cas tig ada ; não  se 

dom inou . V a i à sua  de fesa . O  seu  se nho r o  repe le  e  e le , e n fu rec ido , fe re -o . É 

en tregue  e  va i à fo rca . P o r con ta  d is to , seus  descenden te s  são  a lfo rr ia dos , num  

a to  de  a rrepend im en to  p o r p a rte  de  seu  possu ido r. A  abo lição  do  ca tive iro  em  

A re ia  te v e  com o  p re cu rso r Jo sé  A lve s  de  L im a  que  lib e rta ria  seus  e sc ra vos  e 

d iv id iría  com  e le s  boa  pa rte  da  sua  fo rtuna .

E não  ta rd ou  m u ito  a té  que  su rg iu  M anoe l Jo sé  da  S ilva  Jún io r, p leno  de 

idea l a bo lic ion is ta . A re ie n se , na sc ido  a 25  de  se tem b ro  de  1837. D ip lom ado  em  

F arm ác ia , em  S a lvad o r -  BH , pe la  Facu ldade  de  M ed ic ina  da  Bah ia , no an o  de 

1862. N o p rim e iro  de cên io  de  sua  vo lta  a A re ia , e le  in ic iou  a cam panha  que, 

m a is  ta rde , o  consag ra ria  pa ra  sem p re  e  red im iría  o s  ca tivos.

A  Ig re ja  m e re ce u  u lt im am e n te  s é r io s  re p a ro s , c o n ta n d o  p a ra  su a  re s ta u ra ç ã o  c om  o  

b e n e p lá c ito  d e  D. L in a  G o u ve ia  d a  C o s ta , em  um a  e ta p a , e  d a  D ra . N ie d ja  d o  N a s c im e n to  

S ilva , em  o u tra s  fa z e s , a lém  d a  p ró p r ia  boa  v o n ta d e  d e  m u ito s  a re ie n s e s
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A  Lei do Ventre Livre, à época , a inda  não  se  encon tra va  regu lam en tada , 

não  se  tendo , po rtan to , de  im ed ia to , os  fru to s  do  seu  pode r. Em  1872, M anoe l 

da S ilva  e rgueu  a “bande ira  da  lib e rdade ” , e s trem ecendo  ass im , as  bases 

e scra vocra ta s . E ra  o  tra b a lh o  e sc ra vo  a m ão -de -ob ra  in d ispensáve l à 

e conom ia  e cu ltu ra  ag ríco la s  loca is . O  b re jo  cob ria -se  de  canav ia is  e, sem  

dúv ida , a  ag ricu ltu ra  não  se  d ispunha  de  nenhum  ou tro  m e io  té cn ico  pa ra  sua  

sub  ex is tênc ia . 15 16

M anoe l da S ilva  e sco lheu  uma da ta  espec ia l pa ra  d a r m a io r  im pu lso  à 

sua  cam panha . A  7 de  se tem bro  de  1873 p rom oveu  um a reun ião  des tin ada  a 

o f ic ia liza r  a sua  fu n ção  benem e ren te  em  fa vo r d o s  ca tivos . P reparou  

an te c ipadam en te  um  p rog ram a  de  traba lho  a se r  e xecu tado . O  adm irá ve l fo i a 

a desão  im ed ia ta  daque le s  que  a tende ram  ao  seu  conv ite  e  se  assoc ia ram  às 

id é ia s  e  ao  m ov im en to  abo lic io n is ta  pa ra  a e rrad ica ção  do  traba lho  serv il. 1d

Soprava  em  vá ria s  re g iões  o  ven to  poss íve l e  h ilá r io  da  libe rdade . O 

C ea rá  in cend ia va -se  po r con ta  do  m ov im en to  abo lic ion is ta . 17

José  C a rlos  do  P a troc ín io , m a is  conhec ido  po r Jo sé  do  Pa troc ín io , 

tam bém  fa rm acê u tico  d ip lom ado  em  1874 no R io de  Jane iro , cognom inado  o 

m are cha l n eg ro  e  cham ado  po r O lavo  B ila c  de  R eden to r, L ibe rtado r, A pós to lo , 

M ess ias , e ra  flum inense  de  Cam pus. C hegava  ao  C ea rá  para  in teg ra r o 

m ov im en to  lide rado  p o r F ranc isco  Jo sé  do  N asc im en to  -  o  Dragão do Mar. 18 

A  pequena  v ila  do  A ca rape , a d ian tava -se  com o  p ione ira  na p rov ínc ia , e 

tam bém  a  n íve l nac iona l, em  lib e rta r o s  seus  esc ra vos , o  que  consta , a 1o de 

ja n e iro  de  1883. C riou , em  8 de  dezem b ro  de  1882, a S oc iedade  R eden to ra  

A ca rapense , d ir ig ida  po r G il F e rre ira  G om es  da  S ilva , a com panhado  do 

re s tan te  da  d ire to ra : A n tôn io  da S ilva  R am os  G om es C a rne iro , H en rique  

P inhe iro  T e ixe ira , P ad re  Lu is  B eze rra  da  R ocha  e  D eoc le c ia no  de  M enezes . 

A p ós  23  d ias  des te  even to , o  A ca rap e  g ritou : “N es ta  te rra  não  há m a is 

e sc ra vos ” .

Id em  p. 6

16 Id em  p. p. 6 -7 .

17 id em  p. 7.

18 id em  p. 8.
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Is to  lhe  va leu  a consag ração  da  pá tria  e  os  títu lo s  de  “B e rço  das  A u ro ras " e 

“R osa da  L ibe rdade ” . A  17 de  agos to  de  1889, fo i e levada  à c id ade  e 

hom enageada  pe la  sua b ravura , com  o  sub lim e  nom e  de  R edenção . A  25  de 

m a rço  de  1884 to do  o  C ea rá  e s ta va  libe rto  e  p o r isso  cham ado  de  “T e rra  da 

Luz” . A  10 de  ju lh o  de  1884, e ra  o Am azonas . M osso ró , no R io G rande  do 

No rte , recebeu  o s  ens inam en to s  do  C ea rá  e  ag ita va -se  pa ra  a sua  libe rdade , 

conqu is tando -a  a 30 de  se tem bro  de  1883. D ian te  de  quad ro  tã o  ausp ic ioso , 

não  pode ria  M anue l d a  S ilva  co n tin u a r na m o ro s idade  de  sua  lu ta . C onvocou  

pa ra  16 de  m a rço  de  1883 um a  g rande  reun ião  pa ra  reo rgan iza r a p rim e ira  

so c iedade  e  c ria r um a segunda  de nom inada  de  “ Em anc ipado ra  A re ien se ” de 

cu ja  d ire to ria  fa z ia  pa rte  e le  p róp rio  e  as  pessoas  que  v in ham  com  a tuação  

des tacada  com o  João  C oe lh o  L isboa , P ad re  S ebas tiã o  Bas to  de  A lm e ida  

Pessoa , M arco lin o  Bo rges  da  F onseca  e F irm ino  José  A lve s  da  Costa .

T odas  e s sa s  m ov im en ta ções  em  to rn o  da  abo lição  da  e sc ra va tu ra  em  

A re ia  não se  dava  apenas  em  um a lo ca lidade  iso lada . E ra  um a  ação  de 

p ropo rções  nac iona is  e, o  m a is  in te ressan te , é  que  e ra  fe ita  a pa rt ir  de  pessoas 

in te ressadas  na abo lição  -  é  só  lem b ra r do s  in te resses in te rnac iona is  em  

a caba r com  o  trá fico  neg re iro , e sp ec ia lm en te  da  In g la te rra  -  em  consonânc ia  

com  boa  pa rte  do s  esc ra vos  e  em  seu  anse io  po r “ lib e rdade ” .

No en tan to , a a ção  dos  p rop rie tá rio s  de  te rra  e  do s  senho res  de  

e sc ra vos  não  fo i m enos  só rd ida  e  boa  pa rte  dos  ca tivo s  te ve  que  ou  re to rna r às 

suas  a tiv id ades  ou se rem  cas tig ad os  p o r sua  “au dá c ia ” em  de sa fia r seus  

senho res . A ss im , dos  1680 e sc ra vos  que  a tua ram  no  in íc io  da  cam panha , a 

e s ta  a ltu ra , já  e x is tia  m enos  da m e tade  e  ce rca  de  40 0  no ano  de  1887.

M anue l da  S ilva  d isco rdava  de  qu a lque r conc ilia ção  pa ra  libe rta r 

e sc ra vos  con d ic io na lm en te  e, en tão , não  com pa re ceu  um a  reun ião  m arcada  às 

p re ssas  a inda  em  1887, na qua l som en te  trê s  p rop rie tá rio s  cond ic io navam  

esse  bene fic io  após  m a is  do is  anos  de  te n ta tiv a s  fru s tra d as  em  abo lir  a 

esc rav idão .

Da í p o r d ian te , a ce le ra va -se  a cam panha  à s  e sp re ita s . A p e sa r das 

rep resá lias , con tin uava -se  a a c red ita r que  a abo lição  e ra  poss íve l. Para  seu 

m a io r im pu lso , reso lveu  M anue l da  S ilva  se rv ir-se  da  im p rensa  loca l -  o  Jornal 

Areiense, em  1887. C on to rnando  a s  d ificu ld ades  e x is ten tes , su rg iu  em  31 de
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março  de  1888, o  Jornal Verdade, pe rten cen te  à Emancipadora Areiense e 

te n do  M anoe l da S ilva  com o  fundado r.

A  im p rensa  pa ra ibana  fo i usada  a tivam en te  na cam panha  abo lic ion is ta  

da s  u ltim as  décadas  do  sécu lo  X IX . P o r exem p lo , o  Arauto Parahybano, Diário 

da Parahyba e  Gazeta da Paraíba, na cap ita l. No in te rio r, O  Areiense e  o 

Verdade da c idade  de  A re ia . E s tes  jo rn a is  cons titu íram  a pa rte  p rinc ipa l do  

co rpus  docum en ta l u tilizado  pe los  h is to ria do re s  pa ra  tra ta r do  p rocesso  

h is tó rico  de  abo lição  na P a ra íba  e, na época , com o  m e io  p rinc ipa l de  

d ivu lga ção  das  idé ias  ta n to  abo lic io n is ta s  quan to  an ti-abo lic ion is tas .

C om  o fim  do  trá fico  in te rnac iona l in te ns ificou -se  o  trá f ic o  in te rp rov in c ia l 

de  ca tivo s  do  N o rte19 do  B ras il pa ra  a reg ião  ca fee ira  (o  Su l), dada  a dem anda  

de  m ão -de -ob ra  p re tend ida . O  fim  do  com é rc io  neg re iro  tran sa tlâ n tico  

con tribu iu  pa ra  o fim  da  e sc rav idão , m as es tancou  a p rinc ipa l fo n te  de  m ão -de - 

ob ra  e scra va  que  o s  senho re s  ob tin ham  e  não  im ped iu  a  con tin u idade  da 

p rá tica  de  um a reg ião  pa ra  ou tra  do  país.

O s p rop rie tá rio s  da  P a rahyba , em  c rise , tin ham  um a poss ib ilid ade  de 

ge ra r rendas  com  a venda  de  suas  p rop rie dades  negoc iáve is , ou  se ja , os 

esc ra vos : “senho res  de  e sc ra vos  in d iv idua is  e  a tra ído s  pe lo  v a lo r  do s  ca tivos  

na zona  ca fee ira , vende ram -nos  aos m e rcados  su lin o s ”20. C om  o flu xo  de 

e sc ra vos  do  N o rte  pa ra  o  Su l ve rific a va -se  um a  d im inu ição  da  popu lação  

e scra va  na Pa rahyba . E sse  decré sc im o  do  núm ero  de  ca tivos  tam bém  se 

ve rificou  quando  a  p rov ínc ia  fo i asso lada  pe las  ep idem ia s  do  cólera-morbo, nos 

anos  de  1856 e 1862 e  pe la  “g rande  se ca ” de  1877.

C om o  d iz  H o rá c io  de  A lm e ida , m esm o  em  1871 a P a rahyba  já  tra ba lhava  

pe la  redução  do  ca tive iro .

19 Á  é p o c a  re tra ta d a , o  N o rd es te , o n d e  h o je  s e  s itu a  a  P a ra ib a , n ão  e x is t ia  e n q u a n to  u n id a d e  

te rr ito r ia l.  A  e n tã o  p ro v ín c ia  d a  P a ra h yb a  fa z ia  p a r te  d o  lo n go  e s p a ç o s  d e  te r ra  c h am an d o s  

a p e n a s  d e  N o rte .

20 G A L L I Z A ,  D i a n a  S o a r e s  d e .  O  D e c l í n i o  d a  E s c r a v i d ã o  n a  P a r a í b a  (  1 8 5 0 / 1 8 8 8 ) .  J o ã o  P e s s o a :  E d .  

U F P B ,  1 9 7 9 ,  p .  1 1 4 .
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Com  a Le i n° 311 de  1868, o p re s iden te  da  p rov ínc ia  e s tava  au to rizado  a 

ap lica r  to do  ano  a quan tia  de  c in co  con to s  de  ré is na a lfo rr ia  d e  c ria nças  do 

sexo  fem in ino  ac im a  de  3 anos  de  idade. N esse  p rocesso  em anc ipa tó rio , em  

1870, o go ve rno  pa rahybano  “a lfo rr io u  19 m oc inhas ”21

A lm e ida  a firm a , ass im , que  “a p re fe rênc ia  dada  à m u lhe r no p ro cesso  de 

libe rta ção  tin ha  po r e sco po  e v ita r o  aum en to  a cond ição  do  ven tre  m a te rno ” .22

En tre tan to , os  p rop rie tá rio s  a lfo rr ia vam  os ca tivo s  m u ito  m enos  po r 

m o tiva ções  hum an itá rias  qu e  po r um a ques tão  econôm ica , p rio r izando  aque le s  

que  não fo ssem  a p rinc ipa l m ão -de -ob ra  na lavou ra . Fa tos  que  se 

in ten s ifica ram  com  o aum en to  do  m ov im en to  em anc ipac ion is ta  da  década  de 

1860 e a d ifu são  de  id é ias  de  que  a e sc ra v idão  e ra  um a “ in s titu ição  

de sac re d ita da ” .

A  p ressão  em anc ipac ion is ta  ficou  e xp re ssa  na Lei do Rio Branco (1871), 

segundo  a qua l os  filh o s  de  e sc ra vas  se riam  liv res  a pa rtir  da  im p lem en ta ção  

daque la  m esm a Lei. Esta criou  um  d ispos itivo  a fim  de  d im inu ir le n tam en te  o 

num e ro  de  ca tivo s : o  Fundo de Emancipação que  cons is tia  no uso  de  ve rbas  

púb lica s  pa ra  m anum issões  de  escravos . A  abo lição  to ta l a inda  fo i re ta rdada  

com  a Lei Saraiva-Cotegipe, d e  1885, q u e  “ lib e rto u ” os  e sc ra vos  id osos  com  

m a is  de  60 anos.

Já  segundo  E lp íd io  de  A lm e ida , a pa rtir  do  ano  de  1856, o  de c ré sc im o  

do  núm e ro  de  e sc ra vos  na c id ade  de  C am p ina  G rande  e  em  m u ito s  ou tros  

m un ic íp io s  não  se  deveu  tam bém  à “ge ne ro s id ade ” dos  p rop rie tá rio s  ou 

m esm o  da  ação  abo lic ion is ta . No en tan to , d e v ido  aos  e fe ito s  já  c ita d os  das 

ep idem ia s  de  cólera-morbo e  da  se ca  de  1877 -79  que  p rovoca ram  um  g rande  

núm ero  de ób ito s  en tre  a e sc rava ria , pode  se  con s id e ra r já  ce rto  avanço . A  

se ca  de  1877 te ria  a tin g ido  e conom icam en te  com  la rga  e xp re ssão  os 

p rop rie tá rio s , fo rça ndo -o s  a ven de r seus  e sc ra vos  de v id o  à fa lta  de  cond ições 

de  m an tê -lo s , po is  os  ca tivo s  e ram  bens de  g rande  va lo r econôm ico , m as 

tam bém  p re c isa vam  se r m an tid o s  pa ra  da rem  fru to s  de  m ão -de -ob ra , o que  

naque le s  tem pos  se  to rnou  a lgo  d ifíc il.

21  A L M E I D A ,  H o r a c i o  d e .  H i s t ó r i a  d a  P a r a í b a  [ v o l .  I l l  J o ã o  P e s s o a .  E d .  U n i v e r s i t á r i a / U F P B ,  1 9 7 8 ,  p .p .  

1 7 4 - 1 7 5 .
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Portan to , ve rifica va -se  um  p rocesso  em anc ipac ion is ta  na P a ra íba  com  

as m anum issões, as  le is  em anc ipac ion is ta s  e  o  m ov im en to  abo lic io n is ta  nas 

ú ltim as  décadas  do  sécu lo  X IX . S egundo  G a lliza , as  m anum issões  conduz iam  

ca tivo s  à libe rdade , te n d o  o co rr id o  p rin c ip a lm en te  a través  das  cartas de

alforria22,

O  se nho r a lfo rria va  seus  ca tivo s  po r d ife ren te s  m o tiva ções, a través  de 

tes tam en to s  e, sob re tudo , pe las  ca rtas  de  a lfo rria . H ouve  d ive rso s  tip o s  de 

a lfo rria : sem  cond ições  hum anas  pa ra  ta l; com p radas  pe lo  p róp rio  e sc ra vo  com  

seu  pecú lio ; p o r te s tam en tos ; a lfo rr ia s  po r ação  ju d ic ia l ou po r ve rbas  púb licas , 

bem  com o  a lfo rr ia s  sob  cond ição  da  con tinu idade  de  p re s tação  de  se rv iços  

que, ass im , con tr ibu íam  pa ra  o “de c ré sc im o  da  e sc ra v id ão ” .

Na p rov ínc ia  da  P a rahyba  houve  a fo rm açã o  de  Sociedades 

Emancipadoras, cu jos  m em b ros  a lfo rria vam  escravos . A  a ção  dos  esc ravos  

d isc re tam en te  e  m enc ionada  a tra vés  da  res is tênc ia  con tra  a e sc ra v idão  com  as 

fu g as  e a fo rm ação  de qu ilom bos  na época  das  in vasões  ho landesas , pe ríodo  

ao  qua l o s  e sc ra vos  te riam  se  revo lta do  e  fo rm ad o  qu ilom bos  com o  o  C um be .

A ss im , a 22  de  ab ril de  1888, a Emancipadora Areiense fe z  a en trega  

das  trê s  ú ltim as  ca rta s  de  a lfo rria  e  do s  d ip lom as  de  só c ios  hono rá rios , um , ao 

P ad re  O d ilon  B env indo  de  A lm e ida  e  A lbuque rque , a re iense  e  novo v ig á rio  da 

fre gues ia  de sde  19 de  m a rço  de  1888  e  que  se  in teg rou  à causa  abo lic ion is ta ; 

e  ou tro  ao C ap itão  M anoe l G om es da  C unha  Melo.

Na se ssão  de  25  de  ab ril, a C âm ara  de  V e re ado re s  de te rm inou  o  d ia  3 de  

m a io  de  1888 para  so len iza r a “to ta l lib e rdade ” . Q ua tro  d ia s  de  fe s ta s  se 

segu iram , com  g randes  m an ifes tações , a po teoses  a M anoe l d a  S ilva  ac lam ado  

com o  “A pós to lo  da  L ibe rdade ” .

A lg un s  abo lic io n is ta s  tin ham  esc ra vos . Só  en tregavam  ca rtas  de  a lfo rr ia  

sob  cond ições, com o  tra b a lh a r p o r m a is  c inco  anos  ou a té  a tin g ir a m a io rid ade  

(21 anos). E e le  só  dava  as ca rtas  em  da tas  com em o ra tiva s  pa ra  fam ília  das 

pessoas  e sc ra v izadas  ou pa ra  e le  m esm o, com o  an ive rsá rio , ca sam en to  ou 

ba tizado . 23

23 G A L L I Z A ,  D i a n a  S o a r e s  d e .  O Declínio da Escravidão na Paraíba (1850/1888). J o ã o  P e s s o a :  E d .  

U F P B ,  1 9 7 9 ,  p .  1 1 8 .
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Por essa  o  negoc ian te  de  e sc ra vos  Jo sé  M ore ira  V e ludo  não  espe rava . 

Em  17 de  m a rço  de  1872 ao  fa ze r cu ra tivo  em  um  dos seus  ca tivos , fo i a ta cado  

com  pau ladas . Na po lic ia , as  pe ssoas  e sc ra v izadas  con ta ram  com o  fo i o 

o co rr id o , sem  a p reocupação  em  m en tir ou  e s co nd e r o  a to . N o fundo , que riam  

m esm o é  pa ra r na cade ia , o nde  as cond ições  de  v ida  e ram  m e lho re s  do  que 

aque la s  que  receb iam  do  senho r. A titu d e  pa rec ida  te ve  F rance lina , su spe ita  de  

en ven ena r sua  senho ra . A o  s e r  in te rrogada  pe la  po lic ia , não e scondeu  que  já  

hav ia  fe ito  de  tu d o  pa ra  e scapa r da  v io lê n c ia  de  que  e ra  v ítim a . Já  tinha, 

inc lus ive , reco rrido  à p róp ria  po lic ia  com a e spe rança  de  se r negoc iada . 24

Para  a lém  da  in te rp re ta ção  que  en fo ca  a com o  um a  fo rm a  de  não  

a lfo rr ia r  a p rin c ip a l m ão -de -ob ra  da  lavou ra , p o r não  aba la r fo rtem en te  os 

p rop rie tá rio s , o fu n dam en ta l é  en tendê -la  com o  um  re conhec im en to  dos  

d ire ito s  dos  e sc ra vos  os de fin ir que  as a lfo rr ia s  um a vez  conced idas , não 

pode riam  m a is  se rem  revogadas. D e a co rdo  com  a lei, o  p e cú lio  a go ra  e ra  um 

d ire ito  do  ca tivo  e  pod ia  se r usado  pa ra  com p ra r a libe rdade , ou se ja , o 

e sc ra vos  não  e ra  só  re ce p to r da  a lfo rria  toda  v ia  e le  a conqu is tava . 25

Em bora  não  tenha  de  im ed ia to  a cabado  com  a e sc rav idão , a Le i do  R io 

B ranco  ou  Le i do  V en tre  L ivre  com o  ficou  conhec ida , de  28  de  se tem bro  de  

1871. Esta  Le i fo i fru to  das  p re ssões  dos ca tivo s  podendo  se r in te rp re tada  

com o  um a conqu is ta  esc ra va . A lém  do  m a is  a ap lica ção  das  co ta s  do  F undo  de  

Em anc ipação  pa ra  m anum issões  s ig n ificou  tam bém  um a in te rfe rênc ia  do 

E s tado  no dom ín io  senho ria l, a n tes  e xc lu s ivo s  do  p rop rie tá rio .

24 C om o  n os  m o s tra  C H A LH O U B , S id ne y . V is õ e s  da  lib e rd ad e : um a  h is tó r ia  d a s  ú lt im a s  

d é c a d a s  na  e s c ra v id ã o  na  co rte . S ã o  P au lo : C om p a n h ia  d a s  Le tra s , 1990 .

25 U m a  d is c u s s ã o  s o b re  le is , e n q u a n to  re c o n h e c im e n to  d e  p e q u e n o s  d ire ito s  c o s tum e iro s  e s tá  

em  T H O M P S O N , E. P. S e n h o re s  e  c a ç a d o re s . O p . C it.  P. 3 4 8 -3 6 1 .
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Essas novas  le itu ras  ace rca  do  p ro cesso  que  cu lm inou  na abo lição  da 

e scra va tu ra  em  1888 vem , aos  poucos ,chegando  à p róp ria  h is to rio g ra fia  sob re  

e sc ra v idão  e  abo lição  na Pa ra íba , em bo ra  as p roduções  pub licadas a inda  não 

se jam  num erosas .

Com  isso, g anhava  co rpo  na op in ião  pub lica  m und ia l um  d iscu rso  

hum an itá rio , que  levou  à fo rm açã o  de  a ssoc ia ções  ab o lic io n is ta s  e  de  in tensas 

cam panhas  con tra  o  tra f ic o  de  escravos . P a ises  com o  a Ing la te rra  m ob iliza ram  

seus  e fe tivos  pa ra  in te rv ir na o rgan iza ção  so c ia l d e  ou tro s  povos, in tens ificando  

a po lítica  im p e r ia lis ta .26

O  tra ba lho  m a is  a tua l e  que  e s tabe le ce  um  d iá lo go  com  es te  pa rad igm a  

é  o de  Luc iano  M endonça  de  L ima. P ro fe sso r da  U n ive rs idade  Fede ra l de 

C am p ina  G rande , in s titu ição  onde  tem  se  ve rificado  um a abe rtu ra  aos 

pa rad igm as que  em e rg iram  a pa rtir  da  década  de  1960.

A  cons tânc ia  de ssas  pe rtu rbações  e  conqu is ta s  in te rp re tadas  aqu i, 

m os tra -nos  que  os neg ro s  não  são  cons ide rados  com o  agen te s  soc ia is  que  

tin ham  noção  de  sua  cond ição  e  qu e  se riam  capazes  de  de fen de r seus 

p róp rios  in te resses , no caso , o  von tade  da  m a io ria  em  liv ra r-se  da  cond ição  de 

v ida  sob  ju lg o  do  ca tive iro  e  a té  da s  p re cá ria s  cond ições  de  v ida . P ensa r os 

e sc ra vos  de  ou tra  m ane ira  é  o que  fa rem os  no cap ítu lo  segu in te .

26
S a n tia g o  P e d ro . P o r  d e n tro  d a  H is tó ria . 1 ed . S ão  P au lo , 2 0 0 6 . p. 4 1 .
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C a p í t u l o  I I

Os escravos lutando pela liberdade

A  base  da  e s tru tu ra  so c ia l do  B ras il repousava  em  um  s is tem a  

econôm ico , fu nda do  na ag ricu ltu ra . A  p rinc ipa l u n idade  p rodu tiva  e ra  a 

fa zenda , g e ra lm en te  com  um  só  tip o  de  cu ltu ra , e xp lo rada  p o r seus  

p rop rie tá rio s , em p reg ando  a m ão -de -ob ra  escrava , vo lta da  pa ra  a p rodução , 

em  g rande  esca la , d e  p rodu tos  de  a lto  va lo r com erc ia l, d e s tinados  aos 

m ercados  in te rnac iona is . 1

A  e sc ra v idão  to rn ou -se  necessá ria , já  que  Po rtuga l, naque la  época , não 

con tava  com  popu la ção  su fic ie n te  pa ra  con s tru ir  co rren te s  m ig ra tó r ia s .2

Nos ú ltim os  anos  da  e sc ra v idão  na Pa ra íba , o  e spaço  ju r íd ic o 3 fo i pa lco  

de  uma in ten s ifica ção  de  lu tas  pe la  libe rdade  com o  poss ib ilid ade  de 

con te s ta ção  à e sc rav idão , p ro vocando  fis su ra s  no  s is tem a . N esses  em ba te s  é 

po ss íve l a b o rd a r as  e xpe riê n c ia s  de  v ida  dos  ca tivos  subm e tid o s  ao  traba lho  

com pu lsó rio .

P o r exem p lo : a v iúva  do  fin a do  João  de  A lm e ida  C os ta , e x -m o rado r do 

m un ic íp io  de  A re ia  -  PB, no  m ês  de  A gos to  de  1876, reco rreu  à ju s tiça  da 

C om a rca  do  M un ic íp io  de  C am p ina  G rande  em  fa vo r d o s  e sc ra vos  S im p líc io , 

R ita  A nnan ia s , R om ana, R a im unda , S a lus tino , Joven iano , Ig nác io  e A lbe rto  

que , re s iden tes  em  A re ia , hav iam  ob tid o  suas  a lfo rr ia s  de sde  o  m ês de  ju lh o  do 

ano  de  1874.

1 O  p ro je to  A P O IO , n a s ce u  d o  c o n s o rc io  d e  d u a s  e x p e r ie n te s  e  a tu a n te s  e d ito ra s  no  c am p o  d e  

e d u ca çã o , e  A tu a lid a d e  P e d a g ó g ic a  e  a  B o ls a  N a c io n a l d o  L iv ro . D u q u e  d e  C a ix ia s .

2 Ib id em  p .50 .

3 “ e s p a ç o  ju r íd ic o ” e n te n d id o  c om o  a re n a  d e  c o n fli to  e  não  d e  c o n se n so . C f. T H O M P SO N , 

E dw a rd  P. S e n h o re s  e  C a ça d o re s . R io  d e  J a n e iro : P a z  e  T e rra , 1 9 8 7 ,p .p .3 3 1 -3 6 1 .
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D. M ariana  Fe liza rda  A rchan jo  de  A lm e ida  hav ia  reg is trado , no ca rtó rio  

do  m un ic íp io  de  C am p ina  G rande , as  ca rtas  de  a lfo rr ia s  dos escra vos  do  seu 

fa le c id o  m arido .

D. M aria  Fe liza rda , po rém , casou -se  com  o  C ap itã o  Ben jam im  da  Costa  

G ouve ia  no m esm o  m un ic íp io  de  A re ia . E le  reso lveu  reduz ir “ao  m a is  in jus to  

ca tive iro ” R a im unda , R om ana , Joven iano , S a lus tin o , A lb e r to  e  Ignác io , an tes  

a lfo rr ia dos  pe la  v iúva  4

T endo  consegu ido  a s  a lfo rr ia s , e sses  e sc ra vos  passa ram  a go za r de 

“ lib e rdade  p lena ” , po is  suas  a lfo rr ia s  fo ram  incond ic iona is . N o en tan to , es te  

d ire ito  pa ssou  a se r v io le n tado  pe lo  cap itão  Ben jam im .

Po r c ircuns tânc ias  que  desconhecem os , D. M aria  F e liza rda  fo i para 

C am p ina  G rande  com  os  libe rtos  S im p líc io , A n nan ia s  e  R ita. S abendo  que  os 

ou tro s  libe rtos  es tavam  sob  ca tive iro , a senho ra  reso lveu  reque re r na ju s tiça  

da que le  m un ic íp io  a  m anu tenção  da  libe rdade  pa ra  seus  e x -e sc ra vos .5

Há o in íc io  da  abe rtu ra  de  um  p ro cesso  ju d ic ia l que  in s tau ra  um  tenso  

con flito  em  to rno  das  ques tões  da  re -e sc rav ização  dos  libe rtos  ou do  d ire ito  à 

lib e rdade  que  os m esm os  tinham , a inda  sendo  e x ig id o  dos  m esm os  a p rova  de 

que  hav iam  v iv ido  em  libe rdade .

Para  a lém  dos  in te resses da  senho ra  M a riana  Fe liza rda  e  do  cap itão  

Ben jam im , pa ra  o s  ex -e sc ra vos  in te ressava  m os tra r em  ju s tiça , que  há tem pos  

e le s  hav iam  queb rado  o s  laços da  e scra v idão  e, po rtan to , re que rido  sua 

libe rdade .6

C om o  res is tênc ia , o s  e scra vocra ta s , no caso  o C ap itã o  B en jam im  C ruz 

G ouve ia , ten ta ram  m an ip u la r a Le i e  esse  cap itão  ped iu  o  em ba rgo  da  ação  

ju d ic ia l pe la  m anu tenção  da  libe rdade . O  cap itão  te n tou  de squ a lifica r o ju iz  e 

a le gou  que  não  e ra  da  com pe tênc ia  de  um  ju iz  d e  D ire ito  de  C am p ina  G rande  

de c id ir sob re  o  ca so  que  deve ria  o c o rre r  no seu  dom ic ilio , no T e rm o  de  A re ia .

4 Ib id em  p. 362 .

5 S ILVA , M a n oe l d a : A p ó s to lo  d a  lib e rd a d e . F U N D AÇ ÃO  V IN G T -U N  R O S A D O  C O LE Ç ÃO  

M O S SO R O E N S E , S é r ie  “ B ” . N úm e ro  1474 , J a n e iro  d e  1998 . p. 4 .

6 Ib id em  p. 8.
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A  ten são  va i se  cons titu in do  em  to rno  da  qu es tão  de  te rem  os esc ravos  

gozado  de  libe rdade  e, ass im , se  te riam  o  d ire ito  de  con tin u a r a sê-lo . E  a inda  a 

d ispu ta  em  to rn o  do  d ire ito  de  p rop rie dade  com  re lação  ao  cap itão  Ben jam im . 

E s te  a legava  que  os a lfo rr ia dos  não  hav iam  gozado  de  libe rdade , ou se ja , 

nunca  “fo ram  liv res ” .

O s e sc ra vos  e s ta vam  ju n to  com  pessoas  liv res  lit igando  sua 

m anu tenção  de  libe rdade  num a rede de  so lid a rie dade  a través  dos  tribuna is . 

C oope rando  pa ra  a p re se rvação  de  sua  au tonom ia , os  e sc ra vos  não  fo ram  

m eros  e spec tado re s . Um a vez  ob tid a  a a lfo rria , não  lhes in te ressava  pe rde r 

sua  cond ição  de  libe rtos . E les  pe rcebe ram  que  tin ham  es te  d ire ito  e  não  

que riam  ig no rá -lo  e  re co rre ram  à ju s tiça  con tando  com  a so lid a rie dade  dos 

“s im pa tizan te s  de  sua  causa ” . N o ca so  em  ana lise , a e x -senho ra  e  as 

te s tem unhas  con tribu íram  nes tas  re la ções  com o  coad ju van te s , ha ja  v is ta  

se rem  aqu i o s  e x -e sc ravos  o s  “a to re s  p rin c ip a is ” .

O  cam inho  da  libe rdade  ficou  to rtu o so  quando  o  cap itã o  B en jam im , ex- 

p rop rie tá rio  de  A nnan ia s , R ita  e  S im p líc io , v iu  qu es tio nado  o  seu  pode r sob re  

o s  e sc ra vos  e, com  isso, ten tou  p rivá -lo s  da  libe rdade  na m esm a  fo rm a  que  fez  

com  R a im unda , S a lus tin o , Joven iano , Ig nác io  e  A lbe rto . C om o  m e io  de 

de fen de r seus  in te resses esc rav is tas , o cap itão  ques tio nou  a id one idade  do 

Ju iz  de  C am p ina  G rande  qu e  re cebeu  o reque rim en to  de  D. M a riana  Fe liza rda . 

S o lic itou  en tão  que  o  caso  fo sse  ju lg ad o  no seu  dom ic ilio  -  A re ia  -  onde  

e spe ra va  se r bene fic ia da . D a í d e co rre  e sse  m om en to  de  te n são  na  v ida  

daque le s  ex -escravos .

O  m andado  de  m anu tenção  em  fa vo r d a  lib e rdade  dos  e x -e sc ra vos  é  um  

re conhec im en to  de  um  d ire ito  do s  m esm os e um a fo rm a  lega l de  ne ga r a 

“co is if ica ção ” de le s  m esm os. N es ta  a ção  de  m anu tenção  de  lib e rdade  R ita, 

A n nan ia s  e  S im p líc io  ob tive ram  êx ito  e  v iram  o  fra ca sso  do  in ten to  do  cap itão  

B en jam im  em  con tin ua r a esc ra v izá -lo s . O  ca so  de sses  e x -e sc ra vos  é  um 

e xem p lo  de  que  o s  ca tivo s  não  e s tive ram  nem  à m a rgem  do  p ro cesso  ju d ic ia l 

nem  à  m a rgem  do  p ro cesso  de  desag reg ação  do  s is tem a  e scra v is ta  na 

Pa ra íba  du ran te  o sécu lo  X IX .

A  de te rm inação  fin a l d o  ju iz  d e  Ó rgãos , em  19 de  agos to  de  1876, fo i 

que  o p róp rio  Ben jam im  da  C ru z  G ouve ia  p ro vasse  o  con trá rio  do  que  os 

libe rtos  m os tra vam  nas ca rta s  de  a lfo rrias . O  que  podem os  pe rcebe r é  que , da
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m esm a  fo rm a  que  os e sc ra vos  na P a ra íba  litigavam  em  ju s tiça  po r seus 

ob je tivos  de  v ida , os  senho re s  e sc ra voc ra ta s  com o  cap itão  Ben jam im  

buscavam  a in trom issão  da  ju s tiç a  pa ra  e fe tiv a r  seus  p róp rios  in te resses.

N ão  sabem os  m a is  (p o r fa lta  de  fo n te s ) o  que  oco rreu  com  os  ex- 

e sc ra vos  R ita, A nnan ia s  e  S im p líc io , d epo is  da dec isão  ju d ic ia l, nem  com  os 

ou tro s  e x -e sc ravos  da  senho ra  D. M ariana  F e liza rda  dev ido  à  e scassez  de 

docum en tação .

E sse  fo i só  um  dos m u ito s  casos em  que  o  cam inho  da  libe rdade  dos 

ca tivo s  fo i d ificu ltado  dev ido  aos  in te resses  dos  senho res  em  p re se rva r seus  

pode res . Na Pa rahyba  e sc rav is ta , o s  ca tivo s  con tin ua ram  a tr ilh a r ou tros  

cam inhos  para  liv ra rem -se  da  cond ição  de  escra vos  a través  de  ou tras  tá ticas . 

A s  d ive rsa s  e s tra tég ia s  a c io nadas  pe lo s  e sc ra v izados  com o  cam inhos  pa ra  a 

libe rdade  é que  nos  ab rem  à poss ib ilid ade  de  na rra r o p ro cesso  de  abo lição  da 

e sc ra va tu ra  po r v ia  da  lu ta  dos  p róp rio s  ca tivos .

A  pa rtir  d o  uso de  uma pe rspectiva  te ó rico -m e todo lóg ica  sob  insp iração  

da  cham ada  H is tó rica  Soc ia l da  E sc rav idão , que  tem a tize  as  e xpe riê n c ia s  dos 

in d iv íduos e sc ra v izados  com o  a to re s  soc ia is  consc ien te s  de  suas  ações, 

b a seando -se  no  uso  da  p róp ria  fo n te ',  é  possíve l d a r v is ib ilid ade  às 

e xpe riê n c ia s  co tid ia nas  e  às re lações  e s tabe le c id a s  pe los  ca tivos  para  

conc re tiza rem  seus  “sonhos  de  lib e rdade ” .

V o lta n do -se  a inda  para  a recons tru ção  das  p rá tica s  de  re s is tê n c ia s  dos 

e sc ra vos  con tra  a  sua  cond ição  e  pe lo s  dese jo s  de  to rna rem -se  liv res , pode -se  

la nça r m ão  da  im p rensa  do  sécu lo  X IX  enquan to  ve s tíg io  do s  con flito s  

e x is te n te s  na so c iedade  e sc rav is ta  da  en tão  P a rahyba .

N o tic ias  de  jo rna is  des ta  p rov ínc ia  no sécu lo  X IX  nos dão  p is tas  dos 

em ba te s  em  to rno  da  libe rdade , d a  e sc ra v idão  e  das  e xpe riê n c ia s  dos 

escravos , aba lando  as bases  do  s is tem a  escrav is ta . 7

7 O  t ra b a lh o  c om  a s  fo n te s  n ão  d e v em  s e r  e n c a ra d o  s o b  a  p e rs p e c tiv a s  d e  lu g a r  d e  v e rd a d e  

a b s o lu ta  ou  p ro va , p o is  “o s  fa to s  nu n ca  e s tiv e ram  lá  d e  to ca ia , p ro n to s  p a ra  to m a r  d e  a s sa lto  

à s  p á g in a s  d o s  h is to r ia d o re s , fo i p re c is o  in v e s tig a r  s e u s  ra s tro s  -  e  c o n s tru í- lo s ” . C f. 

C H A LH O U B , 1998 , p .18 .

/
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Expe riê n c ia s  e s ta s  que  resu ltavam  da  in sa tis fação  dos  e sc rav izados  com  o 

dom ín io  senho ria l e  que, p o r isso , se  revo ltavam  e  buscavam  a libe rdade  

a través, boa pa rte  da s  vezes , da  fuga.

A s  fu gas  de  e sc ra vos  e ram  no tíc ia s  re co rren te s  a té  nos jo rn a is  de 

c ircu la ção  loca l, com o  o  jo rn a l “O  A re ie n se ” do m un ic íp io  de  A re ia  -  PB. E sses 

tip o s  de  pe rió d ico s  pub licavam :

N o  d ia  0 3  d e  m a io  o  u lt im o  f u g io  d a  f a z e n d a  d o  b a ix o  

a s s ig n a d o ,  n o  lu g a r  J a n d a h y r a  d e s te  te rm o ,  s e u  e s c r a v o  -  

M a n u e l,  a l to ,  c o r  p a rd a ,  u m  p o u c o  a m a re lo ,  c a b e lo s  c o m  

c a r a p in h o s ,  t e s ta  p e q u e n a ,  f a l t a  d ’u m  d e n te  n a  f r e n te ,  r o s to  

r e d o n d o  e  2 4  a n o s  d e  id a d e .8

Na Pa ra íba , a s  fu g as  en quan to  fo rm a  de  res is tê n c ia  e  te n são  en tre  

senho re s  e  ca tivo s  ve r ificam -se  de sde  o pe río do  co lon ia l, te ndo  se  in tens ificado  

na segunda  m e tade  do  sécu lo  X IX  com o  fo rm a  abe rta  de  con tes ta ção  ao 

dom ín io  senho ria l.

O cu rad o r e  o  depos itá rio , so lid á rio s  com  a causa  de  libe rdade  dos 

escravos , q u e ixa vam -se  ao  Ju iz  de  Ó rgão  que , p o r sua  vez, p rov idenc iou  a 

re s titu ição  do  depós ito  do  “ libe rta ndo  v io le n tad o ” . A  Le i g a ran tia  es te  d ire ito  ao 

e sc ra vo  de  f ic a r  sob  re sponsab ilid ade  lega l d e  seu  depos itá rio ; o  cu rado r 

de ve ria  ve la r  p o r seus  in te resses  em  ju s tiça  du ran te  o  p ro cesso  ju d ic ia l que 

a rb itrava  sob re  seus  d ire ito s  à m anu tenção .

S egundo  a no tíc ia  pub licada  no  jo rna l, o  ju iz  a p re sen ta va  s im pa tia s  pe la  

causa  dos  e sc ra voc ra ta s  u tilizando  a ju s tiça  con tra  os  e sc ra vos  na m ed ida  do 

poss íve l.

O s e sc ra vos  en fren ta vam  ce rtos  obs tácu lo s  pa ra  consegu irem  se  liv ra r 

da  sua  cond ição , d e pa rando -se  po r vezes  com  su je ito s  que  te n ta vam  d ificu lta r 

seu  cam inho  pa ra  a libe rtação . Da m esm a fo rm a , suas  e xpe riê n c ia s  nos 

rem e tem  às  re lações  con flitu o sas  e s tabe le c id a s  en tre  senho re s  e  e sc ra vos  e 

as  re la ções  de  so lid a rie dade  com  os s im pa tizan te s  de  sua  busca ; es tes  

rep re sen ta vam  le ga lm en te  o s  in te resses  dos  ca tivo s  qu e  p le iteavam  em  ju s tiça  

o  d ire ito  à  libe rdade . Nas que re la s  de  trib una is , e les  re iv ind ica vam  o 

cum p rim en to  da  “Le i” .

8 L IM A , J o s é  A lv e s  de. “Escravos Fugidio”. In: O  A re ie n se . E d iç ã o  d e  8  d e  J u n h o  d e  1878 , 

P 4 .
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A  ques tão  em  jo go  é reve lado ra  do  con fron to  en tre  senho res  e 

de pos itá rio s  quando  o p rop rie tá rio  te n tou  resga ta r o s  e sc ra vos  em  depós ito , 

d e s re spe ita ndo  as de te rm inações  do  p rocesso  ju d ic ia l. O  p rop rie tá rio  lançou 

m ão  de  re cu rsos  pa ra  p re se rvá -lo s  sob  seu  dom ín io , o  qu e  e s tava  sendo  

con tes tado  pub licam en te , sob re  o s  esc ra vos  que  hav iam  se  pos ic io nado  con tra  

aque le  poder.

S egundo  a au to ra  M aria  Inês C o rte s  de  O live ira , os  ganhado re s  

gozavam  de  uma libe rdade  de  m ov im en to  m u ito  m a is  am p lo  do  que  os 

esc ra vos  dom és tico s  e  o s  a rtesãos, subm e tid os  à v ig ilâ nc ia  d ire ta  dos 

senho res . O rgan iza vam -se  em  g rupos  -  os  “can to s ” -  s itu ados  em  loca is 

p re v iam en te  de te rm inados  pe la  m un ic ip a lid ade  e, ge ra lm en te , com  a 

p redom inânc ia  de  um  g ru po  é tn ico . C ada  “can to ” e s tava  sob  a  d ire ção  de  um 

che fe  -  o  cap itão  -  cu jas  fu n ções  re s tr in g iam -se  ao  con tra ta r e d ir ig ir  os 

se rv iços  e  a re cebe r o s  sa lá rio s . E s te  “cap itã o ” e ra  e sco lh id o  pe los  p róp rios  

m em b ros  do  “can to ” e  sua  e sco lha  ex ig ia  toda  um a  so len idade  à m oda 

a fricana . 9

Pe rcebem os , en tão , que  M aria  Inês tra ta  do  p ro cesso  de  abo lição  da 

e sc ra va tu ra  com o  se  não  tiv e s se  o co rr id o  num  c lim a  con flitu o so  e  de  te n sões  

en tre  senho re s  e escravos , d e s ta cando  a abo lição  com o  se  fo sse  fru to  de  um 

ges to  de  com p reensão  da  pa rte  dos  p rop rie tá rio s  de  esc ra vos .

No âm b ito  po lítico , con tudo , seus  d ire ito s  e ram  lim itados . A  C ons titu ição  

do  Im pé rio  d is tin gu ia  os  libe rtos  nasc idos  no B ras il -  o s  crioulos -  le vados  à 

cond ição  de  c idadãos , d o s  nasc idos  em  Á fr ica , que  pe rm anec iam  com o  

es trange iro s , p odendo  reque re r a na tu ra liza ção . 10

Po r fim , a d ian tam os  que, na ob ra  des ta  au tora , um a na rra tiva  baseada  

em  fon te s  o fic ia is  com o , a lém  das  já  c itadas , re la tó rio s  e  le is  p ro v in c ia is  

u tilizadas pa ra  con firm a r as  suas  a firm a tivas  sem  a dev ida  p reocupação  de 

p rob lem a tizá -la s , p re va le cendo  à s  ações  “do s  de  c im a ” no  seu  tex to , 

p rom ovendo  ce rta  e xc lu são  dos  escravos .

9 C f. O L IV E IR A , M a ria  In ê s  C o r te s  de . O  L ibe r to : o  seu  m u n d o  e  o s  o u tro s . S a lv ad o r, 

1 7 9 0 /1 8 90 , p. 19.

10ld em , p. 2 9 .
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Já  a A lfo rr ia  o nerosa  tam bém  depend ia  da  von tade  do  senho r, apesa r 

de  se  fa cu lta r  ao  e scra vo  p ropo r d in h e iro  em  tro ca  de  sua  libe rdade . A  lei 

2 .040 , conhec ida  com  Lei do  V en tre  L ivre , regu lou  e sse  co s tum e11 dando  ao 

e sc ra vo  ga ran tia s  de  a lfo rr ia s  de sde  qu e  tive sse  cond ições  pa ra  fazê -lo .

Para  a au tora , os  esc ra v izados , com  sua  in te ligênc ia , sab iam  bu rla r o 

au to rita r ism o  dos  senho res , u sando  tá tica s  con tra  o s  m aus  tra tos . O  que  nos 

pa re ce  um a  v isão  opos ta  à concepção  an te rio r d e  equ ilíb r io  e n tre  os  in te resses 

dos  senho re s  e  escravos .

é  a  a f i rm a ç ã o  d a  id é ia  d e  q u e  a  l ib e r d a d e  d o  e s c r a v o  s ó  p o d e  

t e r  o r ig e m  n a  v o n ta d e  d o  s e u  s e n h o r  p a r t ic u la r .  É  e s s a  id é ia  

q u e  f u n d a m e n ta  a  m a io r ia  d a s  a ç õ e s  d e  l ib e r d a d e  a n a l is a d a s  

p a r a  o  p e r ío d o  a n te r io r  à  c h a m a d a  “ le i d o  v e n t r e  l iv r e ” : o s  

e s c r a v o s  d e fe n d e m  s e u  d ir e i to  à  a l fo r r ia  c o m o  e x ig ê n c ia  d e  

c u m p r im e n to  d e  d e te rm in a ç õ e s  e x p r e s s a s  d o  s e n h o r 12

A s  m anum issõe s13 , p o r m e io  de  ca rtas  d e  a lfo rrias , se  davam  po r 

d ife ren te s  m o tiva ções  dos  senho re s  pa ra  concedê -la s . S egundo  A lysson  Lu iz  

F re itas  de  Jesus , pa ra  e s ta s  concessões  senho ria is , o  que  m a is  p redom inou  

com o  im pe ra tivo  fo i o  fa to r  e conôm ico -fin ance iro , e s te  sob re  to dos  o s  dem a is . 

E s tas  concessões  de  ca rta s  de  a lfo rr ia s  não  se  davam  po r de sp rend im en to  ou 

ca rid ade  dos  p rop rie tá rio s , e le s  se riam  m o tivados  pe lo  in te resse  em  liv rar-se  

de  p re s ta r a ss is tê n c ia  ao  ca tivo . A lém  de  que , a s  a lfo rr ia s  em  de te rm inadas  

s itu a ções  c ria ram  “um  ca tivo -lib e rto  ou  um  lib e rto -ca tivo ” . T udo  isso  dev ido  à 

s itu a ção  em  que  se  encon tra va  o  e x -ca tivo , m u ita s  ve zes  d ire ta  ou 

in d ire tam en te  a tre lado  ao  seu  ex-senho r.

Um a vez  que  já  não  m a is  e xp lo ra vam  econom icam en te  seus  escravos , 

nem  pod iam  vendê -lo s  a bons  p re ços  nas p ro v ínc ias  do  ca fé , o s  p rop rie tá rio s  

das  reg iões  “de sesc ra v iza da s ” a b raça ram  essa  causa  abo lic ion is ta . N ão  fo i po r 

a caso  que  o  m ov im en to  abo lic io n is ta  se  e s tru tu rou  no m esm o  ano  da  p ro ib ição  

do  tra f ic o  in te rp rov inc ia l.

11 C f. O L IV E IR A , O p . C it. p. 2 5 .

12 C H A LH O U B , S id y n e i 1 990 ,p . 115 . C f. JE S U S , A ly s s o n  L u is  F re ita s  de . N o  S e r tã o  d a s  M in a s , 

e s c ra v id ã o , v io lê n c ia  e  l ib e rd a d e  (1 8 3 0  -  1 888 ). B e lo  H o riz o n te : E d ito ra  d a  U FM G , p. 132 .

13id em , p. 134 .
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O ob je tivo  dec la ra do  des te  m ov im en to  cons is tia  na abolição mediante 

indenização dos proprietários. O  abo lic io n ism o  som en te  advogou  a abo lição  

sem  in den ização  depo is  da  Lei Saraiva-Cotegipe (1885 ), p o r m o tivos  a se rem  

ad ian te  ilus trados  a tra vés  do  e xam e  daque le  d ip lom a  le g a l14

O s m ocam bos (es tru tu ras  co lon ia is ) ten tam  conse rva r a té  ho je , na 

pa isagem  soc ia l d o  B ras il, a “v irg in da d e ” do s  p rim e iro s  tem pos  co lon iza ção . 

Ne les fo i-s e  re fug iando  o caboc lo , re fug iando -se  o neg ro  fug ido , re fug iando-se  

o p re to  livre.

Na cap ita l pa ra ib ana  as a ssoc ia ções  abo lic io n is ta s  tam bém  te riam  

con tr ib u ído  pa ra  o  de c lín io  da  e sc rav idão . E n tre tan to , to das  e ssas  in ic ia tivas  

abo lic ion is ta s , e ram  de  pessoas  m a is  de s titu ída s  de  recu rsos  e exc lu íam  os 

p róp rios  esc ra v izados  com o  su je ito s  h is tó ricos .

Q uan to  à p rodução  m un ic ipa lis ta , ob ras  ded icadas  à H is tó ria  de  m un ic íp io  

E lp íd io  de  A lm e ida , que  em  seu  liv ro  “H is tó ria  de  C am p ina  G rande ” , esc reveu  

um  cap ítu lo  in te iro  ded icado  à abo lição  e ao  a inda  liv ro  in titu la do  “A re ia  e  a 

abo lição  da  e s c ra va tu ra ” e  H o rác io  de  A lm e ida , a bo rdando  em  “H is tó ria  da  

P a ra íba ” e  “ B re jo  de  A re ia ” o abo lic io n ism o  no c itado  m un ic íp io .

No ano  com em o ra tivo  do  qua rto  cen tená rio  da  Pa ra íba  -  1985 -  houve  

um a  “ redenção  e sc ra v is ta ” na p rodução  h is to riog rá fica . Is to  oco rreu  com  os 

au to res  p ro ceden te s  da  á rea  acadêm ica , d ando  um  tra tam en to  m a is c rítico  

tan to  na ques tão  e sc rava  na Pa ra íba , quan to  no segu ir a cadem icam en te  po r 

um  rig o r conce itu a i e  m e todo lóg ico .

14 C H A LH O U B , S id yn e i. O p . C it  p. 134.
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C o n s i d e r a ç õ e s  F i n a i s

Toda  e s ta  pe squ isa  m os tra  a ne cess idade  de  repen sa r que  pape l 

tive ram  os su je ito s  e sc rav izados  no p rocesso  de  abo lição  da e sc ra va tu ra , com o 

um  todo  no  sen tido  de  encon tra r um  cam inho  que  poss ib ilite  com o  fo i 

d e te rm inado  po r um a v isão  e lit is ta  de sse  p rocesso , po is  os  escra vos  não  fo ram  

co lo cados  com o  p ro tagon is ta s  p rin c ip a is  nos con flito s  en tre  senho res  e  os 

p róp rio s  ca tivos .

S ão  vá rios  os  m o tivo s  que  con tr ibu íram  pa ra  e sses  con flito s  sendo  

cons ide rá ve l pa rte  da h is to rio g ra fia  pa ra ibana  que  abo rdou  o tem a  en fa tizou  

ações  da e lite  ou de te rm inações  e conôm icas . E s tas  ve rsões  vêm  aos  poucos  

sendo  supe radas  po r um a nova  pe rspec tiva  h is to rio g rá fica  d irec io nada  pa ra  a 

H is tó ria  S oc ia l da E scrav idão .

A tua lm en te , nos cam inhos  tr ilh ados  po r es ta  te ndê nc ia  h is to riog rá fica , é 

possíve l e s ta be le ce r novos  ho rizon te s  de  pesqu isa  h is tó rica  sob re  a tem á tica  

da  abo lição  da  e scra v idão  na P a ra íba  du ran te  a segunda  m e tade  do  sécu lo  

X IX  e  fo i o  que  e s te  tra ba lho  m onog rá fico  te n tou  abordar.

C om o  v im os  nas h is tó ria s  do s  esc ra vos  a re ienses , es tes  se  recusa ram  a 

e sp e ra r pa ss ivam en te  pa ra  recebe r a libe rdade  dos  “de  c im a ” . C om  h is tó rias  

com o  aque la s  dos  esc ravos  a re ie nses  é possíve l q u eb ra r  o s  s ilê n c io s  sob re  a 

pa rtic ip ação  de  m u lhe re s  e  hom ens, p o r exem p lo , subm e tid o s  ao  ca tive iro  

du ran te  o  p ro cesso  h is tó rico  que  m inou  e  levou  ao  fim  do  s is tem a  escrav is ta .

En fim , a h is to rio g ra fia  pa ra ibana  a inda  não  abo rda  com o  deve ria  a 

a tua ção  a tiva  dos  e sc ra v izados  no cam inho  pa ra  a libe rdade . Po rém , dadas  as 

novas  pesqu isa s  sob re  o  tem a , a c red itam os  na poss ib ilid ade  de  uma (re )esc rita  

sob re  a a tuação  dos  cons ide rados  “de  ba ixo ” na H is tó ria  da  Pa ra íba , po is 

m u ita s  vezes e les  fo ram  re le gados  ao  segundo  p lano . E n fa tiza r sua 

im po rtân c ia  e  sua  a tiv idade  enquan to  su je ito s  p rodu to res  de  um a tram a  

h is tó rica  que  nos poss ib ilite  con ta r um  cap ítu lo  a m a is  da  h is tó ria  da 

e sc ra v idão , e spec ia lm en te  na an tig a  p rov ínc ia  da P a rahyba , em  e spec ia l na 

c id ade  de  A re ia , “te rra  da  cu ltu ra ” , o nde  os e sc ra vos  tive ram  am p la  e
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s ign ifica tiva  pa rtic ip ação  para  que  se  cons tru ísse  a idé ia  sob re  ta l 

d enom inação .
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